
Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO a
5

DADOS DO CREDOR

CREDOR: VINíCIUS RAMOS SOC.IND, DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNcIA TIPO CONTA

SICREDI 230L 67324-4

DADOS ORçAMENTÁR|OS

EMPENHO N9 VALOR

08120020 22.000,00

TOTAL 22.000,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 22.000,00

IRRF

ISSQN 440,00
lNss

PREVUUNO

HELP DESK

SOMA DOS DESCONTOS 440,00

VALOR TíQUIDO: 21.560,00

LIQUIDAçÃO VALOR

09120051 7.000,00

09120052 15.000,00

TOTAT 22.OOO,00

COMPETÊNCIA:
dezl25

NOTA(S) FTSCAT (rS):

Ne34E35
VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_/_t_

contabilidade

47.352-9

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO: BRASIL

CONTA: L7.554-4
FONTE: CAMARA MUNICIPAL
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FRANCISCO h/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

UNIDADE ORCAII,IENTÁRIA 01 01,
FUNC. PROGRÁMÁTICA O1 031 OOOl 2.001

Itelt ouantidade unidade tódioo esoecificaclo001 1,0000 {Ês ll6lUlrs!rssorir':urrDrrÂ-v0p
valor unitário vllcr total

7,000,00 7.000,00



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

Nota No

0000000034

sÉnre

euerRôuca

NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
Data de Geração 09t12t2025 Competência DEZ2025 da 0

N'do RPS 0 Local da Prestação JUAZEIRO DO NORTE-CE ES SIM

DADOS DO PRESTAOOR OO SERVIçO EiJffiE

Éffi
Razão Social VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

Endereço R R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 135 - TRIANGULO

CPF/CNPJ 44.607.365/0001 -54 1575791 CE Insc. Estadual 0

JUAZEIRO DO NORTE 63.041 -1 62 SALA 109 elaaggggog+o

DADOS DO TOMADOR DO SERV|çO

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL E-mail

Endereço R CRUZEIRO, 21 7 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE.CE

CPF/CNPJ 05.466.16410001-22 0 Telefone

NOTA FISCAL REFERENTE PREST, oE sERVtÇos rÉcNtcos ESpEctALtzADos DE ASSESSoRTA JURÍDIcA, coM Foco No

SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA (VANDINHO PEREIRA), ABRANGENDO

RNÁLtse E ELABoRAÇÃo DE DocuMENTos, ooNSULTAS, PAREoES, ACoMPANHEMENTo DE TEMAS ADMlNtsrRATtvos E

LEGISLATIVOS, OU OUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURIDICA QUE O PARLAMENTAR REOUISITAR À EMPRESA

CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP. REFERENTE DEZEMBRO DE

2025. No DA ORDEM DE SERVIÇO: 2025.12.08- 0053

Dados da conta:

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 2301

Conla'.67324-2

Razão Socia|: VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACIA

CNPJ: 44.607.365/0001 -54

Pix/Celular: 88999990340

coDtGo DA ATtVt DADE/SERVIÇO

17 1 4 I 691 1701 02 - Advocacia.

TNFORMAçÕES PARA SERVrçOS DE CONSTRUçÃO CML

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS 0,00 I NSS 0,00 0,00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR IN FORMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLcULo Do ISS

Valor dos Serviços 7.000,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 7.000,00

C) 0,00 Tributada no Município O Dedução perm 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributaçáo (-) Desconto lncondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 0,00 0.Nenhum 7.000,00

Outras Retençõês 0,00 Código de Validação/Link 2,00000/o

(-) ISS Retido 140,00 gls5dchq4w6v2ueySxratzo3lTm ISS a Rêtêr (x)Sim ( ) Não

(=) Valor Líquido 6.860,00 http://www.juazeiro.ce.gov.br 1=) Valor do tSS í40,00

INFORMAÇÕES ADtC|ONAIS

oUTRAS TNFORMAçÔES

lmpressaem: 0911212509i19 Hora da emissão: 09:19:55

lnsc.Municipal UF

Cidade lomo.

lnsc. Municipal lnsc. Estadual

CSLt

Base de Cálculo

(X) Aliquota do ISS
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SISBB _ SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
o2/ot/2026 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.1O
o4s3200433 SEGUNDA VIA oOOl

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MTJNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM COI,ITA

REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A.
AGENCIA: zsol-s - SICREDI CEARA CENTR0 NORTE
CONTA: 67.324-2

FAVORECIDO: VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL
CPF,/CNPJ : 44 . 607 . 365 /OOOL -54
VALOR: R$ 6.860,00
DEBITO EM: 30/12/2025

DOCUMENTO: l23o3o
AUTENTICACAO SISBB 2.7A4.378.306. 7C3. 903
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FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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^CAMARA
cNpJ Ho 05.466.164/000r-22
RUA MÂNOEL PIRE§ N" 42, JOSÉ §ERAIDO DA CRUZ

TELEFONE (88) 214r-9423

JUAZEIRO DO NORTE JUAZEIRO DO NOBTE - CEARÁ

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-0053

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.08- 0053

MODALTDADE DA L!G!TAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.10.30.0005

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

11 de novembro de 2025.

CONTRATADO (A):

VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 109, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte - CEP
63.041-162.

NO DO CNPJ/CPF:

44.607.365i0001-54

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.9999-0340

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO D|SCRIMINADOS, CONFORME
soltctrAçÃo Do VEREADoR E FISCAL DO CONTRATO VANDERLÚCIO LOPES
PEREIRA (VANDINHO PERETRA), GONSTANTE NO OFtCtO No 0612025 -GAB- GMJN,
DATADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIAL]ZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTARIA E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAçÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

il-



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV|ÇO:

eRESTAÇÃo oe sERVrÇos rÉcNrcos ESpECrALrzADos DE ASSESSoRTA JURÍDIcA,
coM FoCo No SUPoRTE Às ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
VANDERLUCIO LOPES PEREIRA (VANDINHO PEREIRA), ABRANGENDO ANALISE E

ELABoRAÇÃo oE DoCUMENToS, CoNSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE
TEMAS ADMINTSTRATIVOS E LEG|SLAT|VOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZR ruRÍorcA euE o pARLAMENTAR REeursrrnn À EMpRESA ooNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIÇO
o vALoR GLoBAL Dos sERVIÇos sERA DE n$ 7.000,00 (sETE MIL REAts),
CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR, REFERENTE AO
rxencÍclo No rrIÊs oe DEzEMBRo, SENDo ESTE VALOR DISTRIBUÍOO CONTORME
coN4uM AcoRDo E pLANEJAMENTo pnÉvto ENTRE o vEREADoR E A EMpRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
noruoRÁRlos CoNSTANTE Do EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25-CMJN,
oBSERVANDo-sE os cntrÉRros DE EcoNoMtcrDADE, TRANSpAnÊrucln E

LEGALIDADE PREVISToS NA REGULAMENTAçÃO ON VDP.

VALIDADE DE vlcÊrucn oo
CONTRATO:

11 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025

foc-nu^.,ro @.rrn - Sr,rt^n Ç,Çr,,ün,' FRANCISCO U'AGNER SANTANA
FILGUEIRAS

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL

PORTARIA NO 51712025
CONTRATANTE

cNPJ Ho or.+oera+/ooot-ze
ftuA MANoEt ptnrs No 47l,.iosÉ ogRnLno DA cRUz
TELEFôNE (ea) ztaFsazs

JUAZEIRo Do NORTE _ CEARÁ

vtNtctus RAMos soctEDADE 
vrNrcrus RAMos socrEDADE

NDüióuA|il- TNDTVTDUAL oE

ÁívôãetiÃ,c.6o736sooors4l3r'rlf#Lff9jiX'r9331*

VINICIUS RAMOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPJ No 44.607.365/0001 -54

CONTRATADA

R$ 7.000,00
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

Dãta de Geração üsh212025 Competência DEZi2ü25 N" da NFS-e Substituídã

Local da JUAZEIRO DO NORTE4E do SimplesNo do RPS 0

DADOS DO PRESTADOR DO SERVTçO

Razáo Social VINICIUS RÂMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço R R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 135 - TRIANGULO

CPF/CNFJ 44.607.365/000í-54 lnsc.Municipal 1 575791 UF CE lnsc.

Cidade JUAZEIRO DO NORTE C.E.P 63.041-1 SALA 109

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL E+nail

Endereço

05.466.í&ll0001-22 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estadual Telefone

CÓDIGO DA OBRA

Pls 0,00 COFINS 0,00 INSS

ART DA OBRA

0,00 CSLL 0,00 IRRF

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÓES DA OPERAçÃO

Valordos Serviços 7.000,00 Natureza da Opera@o Valor dos Seruiços

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no tunicipio (-) DeduÉo pêÍmiüda eÍn lêi

{-) Desconto condicioudo 0,00 Regime Especial de Tríbutação (-) Desconto lncondicionado

Ê) Retenções Federais 0,00 0*rlenhum Base de Cálculo

Outras Retençóes 0,00 Código de Validaçáo/Link (X) Aliquota do ISS

(-) lSS Reüdo 140,00 gls5dchq4w6v2uelrSrratzo3iTm ISS a Reter

(=) Valor Líquído 6.860,00 http:/Àlww juazeiro.ce. gov.br (=) Valor do ISS

Nota No

0000808034

SÉRlE

ELETRÔT{rcA

NOTA FTSCAL ELETRONTCA DE PRESTAçÃO Oe SERV!çOS
ü

DADOS DO TOrIADOR DO SERVTçO

R GRUZEIRO, 217 CENTRO 63010212 JUÂZEIRO DO NORTE-CE

DOS
NOTÀ FTSCAL REFERENTE PRESTAçÃO DE SERVTçOS TÉCN|COS ESPECIAL|ZÀDOS DE ASSESSORTA JURíD|CÀ, COM FOCO NO

SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA (VANDINHO PEREIRA), ABRAT.IGENOO

ANÁL§E E EI.ÁBORAÇÀO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATMOS E

LEG|SLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIçOS DE NATUREZA JURÍDrcA OUE O PARL MENTAR REQUTSTTAR À EMPRESA

CONTRÂTADA. CONFORME DEMAT.IDÀ CUSTEÂDOS PELAVERBA DE DESEMPENHO PARTAMENTAR_VT}P. REFERENTE DEZEIIBRO D

2025. No DA ORDEM DE SERVIÇO: 2025.12.0& 0053

Dadc da conta:

Banco: 7,i8 - Banco Cooperativo SicÍedi S.À - Ban§credi

Agência:230í
tuúa:67321-2
Razão Socíat VINICIUS RAMOS SOCIEDADE ÍNDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 44.6O7.365/000 1 -54

PixlCelular: 8Í1999{X}0340

CODIGO DA

I 7í4 / 591 170102 - Advocacia.

TNFORÍr|AçÔES PARA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO CrVrL

TRIBUTOS FEDERÂIS
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RAMOS
MCTUGA

RrctBo DE PAGAMENTO DE SERVIçOS

Recibo no O3l2O25

Competência; dezembro/202 5

ReÍerante à Ordsn de §eruiço no 2025.12.08-0053

x

Eu, Vinícius Ramos de Sá Santos, advogado, inscrito na OAB/CE no 41.908, representante

legal da vtNícrus RAMos soctEDADE |NDIVIDUAL DE ADVocAclA. inscrita no cNPJ no

44.607.365/0001-í, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 109, Baino

Triângulo, Juazeiro do Norte/CE, declaro que recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte. inscrita no CNPJ no 05.466.1U/OW1-22, a valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais),

referente à execução dos serviços técnicos especializados de assessoria jurídica

pariamentar prestados ao gabinete cio Vereacior Vancjeriúcio Lopes Pereira (vanciinho

Pereira), realizados no mês de dezembro de 2025, conforme:

. Credenciamento no A1/2425 - CMJN;

. Contrato no 2025,10.30.0005, assinado em 11 de novembro de 2025;

. Ordem de Serviço no 2025.12.08-0053, autorizada com base no OÍício no

06/2025 - GAB-CMJN, subscrito pelo Vereador Vanderlúcio Lopes Pereira
(Vandinho Pereira), fiscal do contrato;

. Nota Fiscal Eletrônica no (XXX)000O34 Série Eletrônica, gerada em Ag/12/2O25,
emitida ao Município de Juazeiro do Norte - Câmara Municipal.

. Fluxo administrativo estabelecido pelo Ato da Mesa no 0138025, que

regulamenta a execução contratual e o pagamento de serviços custeados pela

VDP.

Os serviços realizadas ramareenderarn s.tmrle jurídico especializaúo às atividades

parlamentares do vereador Vanderlúcio Lopes Pereira (Vandinho Pereira),

abrangendo análise documental, elaboração de pareceres, consultas jurídicas,

acompanhamento legislativo e demais atividades inerentes à assessoriajurídica, conforne

demanda e nos termos da regulamentação da Verba de Desempenho Parlamentar -
ri-u?-

Dados hancários do prestadon

Banco 74 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. (Bansicredi)

Agência;2301

Conta:67324-2

Razão Social: Vinícius Ramos Sociedade lndividual de Advocacia

CN PJ: 4.647.?65/(XXt1 -54

Pix (celular): (88) 9.9999-0340

cenicto,*escriio.icromosemcluÇo.coml{88)9.8108-4023 ll88}215ó*0599 l{85}3077-7W41lóI}2193-1320
Áv. Desemborgodor túoreíro. n" l3OO. 8S Design. Sol<r e 10ú6. Iorre Sul. ÂHeoto. Fortobzo - CÊ CEPdOI rc&

Sl-lS. Quodro ó, Brosil2l. Bbco A, Sok: 501 E 5I Z Aso Sul, Brosifio - DF, CEP 7031&Iü2
Pttn Cnfttla rín Pníxãn Cacrrcncc no Ii5 çaín lílg TríÂnnrrín Fc{ Ccntrnl Pork Cnmarr.iní trrerzeíro e{a Nartc-Ccnrá



tIRAMCIS
MCTUGA

ü

Declaro, para os devidos fins, haver recebido o valor acima integralmente, concedendo

plena, geral e irrevogável quitação em relação aos serviços executados no período

indicado.

Juazeiro do Nofte, Ceará.

vlNÍcIUs RAMo§ DE SÁ SANTO5

ADVOGADO - OAB/CE 41.908

RESFONSÁVEI TÉCNrcO

conlolo'ôescritoricromosemct*go"cornl (88) 9.8108 *4ry23I 188)215ó-0599 | {85)3077-7W11(61} 2193- 1320
Av. Desemborgodor lúoreiro, nê l3úO, 8S Deslgn. Solr e I0Oó. Iorre Sul. AHeolo, Forlobzo - CE. CEPdOl TOfr2

SHS, Quodro ó, Brosil2l, Bbco A, Solo 5Ol E 5'12. Aso Sul. Brosif,o - DF, CEP 7Gil6102
Pun Crrt tlrr r{n Paíxãn Ccrtrcnsc no I 15 srrftr l OQ Triônnr rkr Fd Centrrr{ Pnrk (-nmcrr-iní ft rnzerirn r{o Nnrtc - Crtnrri

a
2

d^*1."," $W?L-ú"^-



MIN]STERIO DA FAZENDA
Secretãrla da Recelta Federal do Blasll
Procuradoria4eral da Fazênda l{acional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DMDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: Vll{lClUS RÂffOS SOCIEOADE INDÍVIDUAL DE ADYOCACTÂ
CNPJ: 44.607.3651000í-54

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pêndências em seu nome, relalivas a créditos tributários administradqs pela SecÍetaÍia
da Receita Federaí do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívide Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionâda à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereps <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Of2O14.
Emitida as 14:42:41 do dia 2711112O25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/0512026.
Ctuigo de controle da certidão: 7í86.194F.4274.89FF
Clualquer rasura ou emenda invalidará estê dodlmênto.

Esta certidão e válida paÍa o estabelecimento matdz e suas liliais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à sifuaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contÍibuiçóes sociais preústâs
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

ü



27fi1f25, 14'.47 consultapublica.sefaz.cs.gov.b,r/certidaonegativa/consultarPdÍâipoDevedor=2&codigoDevedor=44607385000154&numC,erti$s-.

"üs"

§
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202516658987

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OAr'

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
t**t!*:t*!t*****************x{<*********rl !trr*rl.**+*+**************

CNPI I CPçt

446A736s000154

MZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fâzendâ Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadímplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIÍ{E, verificou-se nada
eristir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EiIITIDA VIA INTER,Í{ET ETII 27 T,,, T2O25 ÀS L4:47135
vÁLrDÀ ÀTÉ 26lotlzo2r.

Â autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Interne§ no endereço
www.sefaz,ce.gov.br

htSs://consultapublica.seÍaz.ce.gov.br/certidaonegaüva/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=44ô07365{n0í 54&ÍurmCertificado=2025'16--. ll1



,.ÜE PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO UCEATUA DE EMPRESA

N" 0000009181

Rzão §ocial

Vl!,llClUS RAIIOS SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCÀC}A

ltlscR§Ão EcoNÔtlcÀ Documento Bairro

00001575791 c.I'l .P.J.: 4,1 6üfJ65ü0ü154 TRrÀNGUl,o

Localizado R R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 135 - SALA 109 - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

63.041-162

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnsaição Contribuinte / Nome

1205122 - vF{tCtUS RAilOS SOCTEDADE tNDTvtDUAL DE ADVOCACTÂ

Endereço

R R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 135 SALA 109

\-.,TRIANGULO JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63.041-162

Irlo. Reguerimento

0000009181/2025

Documento

C.!1.P.iI. : 11.607. 365/0001-5{

Natureza jurídica

Pessoa Juridi.ca

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados cs registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Municipio, até o presente exercicj-o fiscal,
relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendêneia ou
divida vinculada a Emprêsa acima.
À Secretária de Finanças se rêserva no direito de inscrever e cobrar as dividas çÍue posteriormente
venham a ser apuradas-
À aceitação desta certidão está condiclonada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
seguinte endereço; http: / /wwvt.)uazeiro.ce.gov.br,/

JUÀZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Esta cêrtidtio e válida por 060 dias contados da data de emissão

VALDA ATÉ: 25n1nV26

coD. VALIDAÇÃo: oozzczl3Àoo0o12osl22



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FINANÇAS - SEFTN

VALIDAçÃO DE CERTTDÃO

Este cERnDÃO NEGATM DE E PRESA Íoi êmitida p€to Siíêma SEF|I{ Ontine sendo vátida eté 25r0.tr26

JUAZÉIRO DO NORTE4E, 27 DE NOVEMBRO DE 2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 27111125 às 11:15:12

No: 2025I 0000009í81

DOCUMENTO: G.N.P.J.: r14.607.3651000íô4

DATA DE E ISSÃO: 27t11t2025



Voltar

C/|.IX/l
CeÉifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

t:
Endereço:

r14.607-365/0001-54

VINICIUS RAMOS SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R CÁTULO DA PAIXÂO CEARENSE 135 SÁTá 109 / IRIANGULO / )UÀZEIRO
DO NORTE / CE / 63041-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

V al,dadê.26 / 12 / 2025 a 24 / O U 2026

CeÊiÍicação l{úmeror 20251226084957 17 48l9OB

InÍormação obtida em 30172/2025 10:23:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Imprimir



Pá1:ca I rÍe i

Ll^r,F!> iÍ?fr Í ,- r àF l'.11

J{.IISTTCA D{T TIT}gÀLHÜ

CERTIDÃO ITEGÀTT\TÀ DE OÉ TTOS TRâBÀI.EISTÀS

Nome: VINtrCIUS PÀMOS SOCIEDÀDE INDIVIDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ (MATRIZ E
EILIÀIS)
CNPJ: 44.607 .365/000L-54
Certidão no :72338878/2025
Expedição: 27/LL/2025, às 14:48:1-?
Validade: 26/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VI!ÍICIUS RâltOS SOCTEDÀDE IÍDT\ITDUâI DE ÀDVOGACIA
(üà[RIZ E FILfÀfS), inscríto{a} no C}iIPJ -soLr o no 11-601-365/0001-5á,
tÍÃO COXSTÀ como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores
Traba1histas -

Certidão emit.ida corn base nos arLs - 642-A e. 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas n"ej-s ns.o L2.44O/2}1-1- e

13.467/201-?, e no Ato OL/2O22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2A22.
Os dados consLantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho -

No caso de pessoa jurí-di-ca, a Certidão atesta a eÍnpresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou fi-l-iais-
A aceitação desta certj-dão condiciona-se à rrerificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http; / lwww.tst.jus-br) -

Certidão emitida gratui-tamente -

rIIFORXàçãO ilpORTâr{rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas natunais e jurídicas
i-nadimpl-entes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obri gaçÕes
estabel-ecidas ern senLença condenaLória transit.ada em julgado ou em

acordos jud-i ciais trahal-hist.as, inclusive no concernente aos
recol-hímentos prevÍdencJ-áríos, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recol-hirnentos deterrninados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acondos firmad"os perante o Ministério Público do
Tralcalho, Cornissão de ConciJ-iaÇão Frévia ou demais titulos que, por
disposi-ção }eEal, contj-ver f,orça executírra-



^

JUAZEIRO DO NORTE

cr'rPJ N" 05.466.1641 OOOI-22
RUA MANOTI PIRIS N" 47, JOSÍ GÍRAIDO DA CRUZ
TETEFOM í88) 2r4r-9423ffiCAMARA
UAZfiRC

N" DA ORDEII| DE SERVIÇO:

2025.12.08- 0053

N" DO CONTRATO:

2025.10.30.0005

N'DO CNPJ/CPF:

44.607.365i000i -54

oRDEM DE SERV!çO N" 2025.í2.08-0053

N" DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.99v$0340

AUTORIZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO D|SCRIMINADOS, CONFORME
soltctTAÇÃo Do VEREADOR E F|SCÂL OO GONTRATO VÂNDERLÚCO LOPES
atÉÊt1EtEt a ,lrlltrlrltlJ^ ttÉatEftt al ,r^ltêtrllttE tt^ 

^Etr-r^ 
lto atêratrtrtE ,-^E ,+aa alarGÍlLaÍ\ta tlrrlallJlala l\/ rC.ÍrElÍ\rrrrr \rlrlltJ I rtall a E tl\, lrrlt lv ll VVraVaJ -trriJg- trllllralt

DATADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

aPtrntrÀlntÀÍlrtrÀtTrr ntr trÀrpPtrqÀc DPtrqT^nrtPÂc ntr qtrp\/ra^q rÉr.x[nnq9Llrl.\7vv

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCíCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' O,I/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LEt No 14.13312021, A RESOLUÇÃO CMJN N.
1.41512025 E O ATO DA MESA N" 008/2025.

MODALIDADE DA LIC]TAçÃO:

Credenciamento no 01/2025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

11 de novembro de2025.

CONTRÂTADO (A):

VINICIUS RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 109, Baino Triângulo, Juazeiro do Norte - CEP
63.M1-162.

ENDEREÇO:

fr



cNPJ N" O5.466.1ô4/0001-22
RUA rúANOtt PrRtS. N» 471. JO:ffiCAMARA i rtt

ESPECTFTCAçÃO DO SERVrÇO:

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORIA JtJRiDtCA,
COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
VANDERLÚC|O LOPES PERETRA (VAND|NHO PERETRA), ABRANGENDO ANÁL|SE E
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE
ÍEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURíDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SEBV|çO R$ 7.000,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERA DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REA|S),
CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR, REFERENTE AO
EXERCíCIO NO MÊS DE DEZEÍ\'BRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUiDO CONFORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEÚDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' O1/2O2SCMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRITERIOS DE ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP,

VALIDADE DE VIG NCIA DO PRAZO DE EXECUç
CONTRATO:

11 de novembro de 2O26. Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

JUAZEIRO DO NORTF

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 5't712025
CONTRATANTE

har",y, \l)q*^- 5,,^Ç*^Ç,k a',.t
FRÂNCISCO WAGNER SANTÂNA-/

FILGUEIRAS

VIN IOUS RÂMO§ SO(IEDADE
INDMDT'ÂL DE

ADVOCÂC|A:{,+6071650«)1 54

VINIOUS RÀMOs §O(IET»DE
rNDMtXr t tx
ff)V(r O&.1,1607165üDl5/t
2021-12.(rÍl 093I :,16 {!i|tr

VINICIUS RAIÚOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 44.607.365/0001-54

CONTRATADA

!?- \l*
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t^rLÚ
Uúú§'
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RELATORIO TÉCNICO DE ATIVIDADES DE ASSESSORIA PARIÁMENTAR JURíDrcA

ReÍerênte à esessoria prêstadõ ao Vereador Yanderlúcio Lopes Pereira (Vandinho Pereira)

Competência deze m bro/202 5

Resporsável Técnico: Vinícius Ramos de Sá Santos - OAB/CE 41.908

s
1

Durante o mês cie ciezembro oe Zú25, a empresa VinÍcius Ramos Socie«iade individuai

deAdvocacia, inscrita no CNPJ no 4.ffi7.365/0001-54 e sediada na Rua Catulo da Paixão

Cearense, no 135, Sala 109, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/CE, procedeu à execução

integral dos serviços jurídicos contratados pelo gabinete do Vereador Vanderlúcio Lopes

?erein {tendin?,a ?ereira'!, sab rerpansabilidade técnica da ed',tagada Yiní<ius ?.ê*ct
de Sá Santot OAB/CE no 41.908, em estrita observância ao Credenciamento na O1l2O25

- CMJN, ao Contrato no 2025.10.30.0005, à Ordem de Serviço no 2025.12.08-fl153 e

às diretrizes normativas estabelecidas pela Resolução no 1.415í2025 e pelo Ato da Mesa

no 013/2025, que regula o fluxo de comprovaÇãg execução e pagamento dos serviços

custeados pela Verba de Desempenho Parlamentar - VDP.

A prestação desenvolveu-se de forma contínua, assegurando suporte jurídico

especializado às demandas legislativas, administrativas e institucionais do rnandato

parlamentar, com observáncia aos princípios cie iegaiidacie, eíiciência, economiciciade e

alinhamento técnico ao interesse público. O trabalho realizado consistiu na análise

minuciosa de documentos oficiais, na emissão de pareceres, na elaboração de notas

técnicas e respostas jurídicas, no acompanhamento de tramitações legislativat no

assessorame?,to direta aa vereadar e na pradu.rãa de arier,r,açÕes juridicas de*,nadaç à

tornada de decisão no âmbito do exercício do mandato.

No período, esta assessoria emitiu parecerjurídico e realizou o acompanhamento integral

e a revisão técnica do expediente de apresentação de emenda impositiva destinada à

inciusão na proposta orçamentária cio Executivo para o exercício frnanceiro de ZvZ6, com

a conferência dos parâmetros Iegais e íinanceiros, bem como da adequação do objeto aos

órgãos exe€utores indicados. Conforme informado no documento, o total da receita

estimada do Município é de R$ 1.729.837.029,68, o montante global das emendas
)mnnr)lhtsr rnrrocnnnÁo : Ptt )n7\9nn/r2\ a a rtclnr máwimn At amanàt )nàhààtt;l àa,. , .t,vr. tt ,4r \9 !v. 

' Jv.v.-1-t J J

cada vereador é de R$ 988.478,30. A emenda analisada atendeu plenamente aos requisitos

legais. com repartição de 50o/o pâÍa a Secretaria Municipal de Saúde - SESAU (Órgão 06,

Unidade 0601), destinada à construção ou reforma do Posto de Saúde da comunidade do
São Gonçalo, no valor de R$ 494.239,15, e 50% para a Secretaria Municipal de Cultura -

corilcÍo@escrilorioromosemcÍugo,cornl (88)9.8108-4ry23l(88)215ó-0599 l(8513077-7W41(ólI2193-1320
Âv- Desembarg<rdor lúoreko, n" I S0, &§ Des§n, So*: e lSó, Tone Sul, AkJeoto, Fortsbzs - CE, CEP6O|7S{$2

SHS. Quodro ó, Brosil2l, Bloco A, Solo 501 E 512. Aso Sul, Brosifio - DF, CEP 7031&102
Ptrrt Caltàrr da Prrivârr Centc'ntp no Ii5 ta}rr IOg Triânarrkr Frl Ccnlral Park Crrmerr'ial hrazeirrr rlrr Narlc- í.errrá
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SECULT (Órgão 13, Unidade 1301), destinada à manutenção da Lei de Patrimônio e do

Tesouro Mvo e à realização de festivais tradicionais, tais como Festival de Repentistae

Festival Gospel, Festival de Capoeira, Festival de Música e Festival de Sanfoneiros,

totalizando R$ 491.097,84.

No âmbito fiscalizatório, foi prestada assessoria jurídica especializada para elaboração e

revisão do requerimento de instauração de Comissão Parlamentar de lnquérito (CPl)

contra a CAGECE, subscrito pelo Vereador Vandinho Pereira em conjunto com o Vereador

Alexandre Sobreira. O requerimento foi estruturado com base na Lei Orgânica do

Município (art 42, §4o), na Constituição Federal (art 58, §3o) e no Regimento lnterno da

Cârnara Municipal (art. 60), contendo a delimitação precisa do fato determinado e do

objeto investigável. A CPI tem por finalidade apurar supostas irregularidades na prestação

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município, incluindo

eventuais cobranças incievicias, Íaihas recorrentes no Íornecimento, vazâmentos nào

reparados, deficiências no sistema de esgotamento sanitário e problemas de atendimento

aos consumidores e ao Poder Público. Além disso, foram alinhadas as providências

regimentais correlatat como o pedido de manifestação do Procurador-Geral da Cârnara
s ntrhlirzrãa rJn ranttarimanln c Aacinnqrln rlnc mamhrna z inr*cl=r6n à= ramicc4n =q 

ruvrrLslgv uv rsYqç.ííírs.r!v, s svJ.y.rsl,qv vvJ..rLarrs.vJ, s rraJlsrstsv ss \v...tJ$v, s

eleição de Presidente, Vice-Presidente e Relator, bem como o prazo de 120 dias para

conclusão dos trabalhos, com previsão de suporte administrativo adequado.

Paralelamente, esta assessoria acompanhou temas administrativos relevantes ao mandatq

prestando orientação juríciica contínua quanto ao impacto cias soiicitaçoes ciirigirias aos

órgãos da administração municipal, avaliando a legalidade e viabilidade das nredidas

propostas, indicando os instrumentos técnicos mais adequados para garantir a correta

prestação dos serviços públicos, com foco especial na proteção do meio ambiente urbano,

na ar.--:,dkr.en+.a daç necessidades comunitárias e na faf.aleckr,ento da {unçãa

fiscalizatória inerente ao exercício parlamentar.

Todas as atividades desenvolvidas foram executadas com rigor técnico, observância às

noÍrnas regimentais e legais aplicáveis e estrito compromisso com a seguranÇa jurídica

das lniciativas iegisiativas e Íiscaiizatórias. Os serviços Íoram pre$acios cie mocio contínuo,

organizado e rnaterialmente comprovável, contribuindo de maneira efetiva para o
fortalecimento institucional do mandato e pera a qualificação do processo legislativo no

àmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte. Todos os documentos técnicos
nrnàt r-]ànc 

- 
ôara-ôlôc nnlar znSlicac ral:*Árina ranialrna Aia]Íclc o orriàànricc

Y.vlsLrlvr ygr9!!rgJr.rvlsr, g.ts.rrur, r!.srv.rvJ, ru:rtJ!.vJ u.y.rs.J ! Lr.s!..!.sJ

documentais - acompanham este relatório, em estrito cumprimento às exigências de

materialidade previstas no Ato da Mesa no 013/2O25.

Declaro, ainda, que todas as atividades realizadas encontram-se integralmente aderentes

ao objeto contratado, não tendo ocorrido qualquer forma de subcontratação, direta ou

cor-,iolo$escriioricromosemclugo.cornl 188) 9-8108 -401231 (88) 215ó-0599 | l85l§77 -7W4 | (ól) 2lf3- 1320
Áv. Desemborgodor fúorelo, no l3OO, 8S Design, Sokr e IOOó. Ione Sul, Âldeoto. Fortobzo - CE, CEPííc-\7ü#2

SHS, Quodro ó, Brosil 21. Bloco A, Solo 501 E 5.l2, Aso Sul, Brosífio - DF. CEP 7031&102
PttnCrr{ttlrrrlaPrrívânCrtorence noI?{ cnkrl0g Triânarrín Fr{ Cen{rrrlPr^rrkCnmarcinÍ ftrazakar{rrNoríc-C.aará
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indireta, total ou parcial. Todos os serviços foram executados pessoalmente pelo

responsável técnico, conforme exigem o contrato e o credenciamento. Os recursos

utilizados foram exclusivamente aqueles necessários à execução do objeto, sem qualquer

ônus adicional ao erário municipal.

Para os fins legais e administrativos. declaro a veracidade das informaçõe, a integral

execução dos serviços no período e a conformidade plena da execução com o contrato e

com as normas vigentes, assumindo responsabilidade civil, administrativa, técnica e penal

pelo conteúdo deste relatório.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de dezembro de 2025.

vr{t tftÂnog
socttDÀsÉ
F§WüJÂTOf
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V|NíCIUS RAMOS DE SÁ SANTOS

ADVOGADO - OAB/CE 41.908
Responsável Técnico

?-t-u4/i:.a---q-c
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EXCELENTÍSSTMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE

JUA1ZEIRO DO NORTE, ESTAI}O DO CEARÁ.

LOM *Art. 42 - §4o - As Comissões Parlamentares de inquéritos, que terão poderes de
rnvestrgaçào pÍopnos das autondades ju<ircrars, alem de outros previstos no Regrmento
Interno da Casa, serão criados pela Câmara Municipal, mediante requerimento de um
terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e porprazo csrto, sendo suas

conclusões encaminhadas à Mesa Diretora e se forem aprovadas pelo Plenririo, enviará
ao Ministério Público, p&Íâ que promova a responsabilidade civil ou criminal dos
infratores."

PEDIDO DE ABERTTJRA DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE TNQUERTTO
(CPI} CONTRA A CAGECE

0FIV'ESTIGAR POSSÍVEIS ABUSOS E APURAR SUPOSTAS CONDUTAS
IRREGULARES NOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁCU^q, E ESGOTO
PEI-A CONCESSTONÁRIA CAGECE, QUE rÊU AFETADO $
ABSTECIMENTO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS, COBRÂNÇAS
T]YDEVTDAS, FÂLTÂ DE ÁCU,I RECORREI{TE, VAZAMENTOS NÃO
REPARÂDOS E PROBLEMAS DE E§MTAMENTO SAMTÁRIO ENT

JUAZETRO DO NORTE)

O Vereador Vandinho Pereira e o Vereador Alexandre Sobreira, Requerem a Vossa
ExcelÊncia, nos teÍmos do artigo 60 do Regimento Interno desta Câmara Municipa!
combinado com o artigo 58 §3" da Constihriçào Federal. a criação de Comissào
Parlamen[ar de Inquérito - CPI, para investigar e apurar supostas condutas
irregulares, cobranças indevidas de consumo de água, má prestação nos seruiçoq
falta de água prolongada e recorrente, vazamentos não solucionados, problemas
com o sistema de esgotamento sanitário (esgoto a céu abeÉo, ineficiência na coleta e
tratamento) e condutas da empresa CAGECE relacionadas ao atendimento com os
órgãos públicos e consumidores privados.

A CAGECE (Companhia de Ágo, e Esgoto do Ceará) é concessionária do serviço
püblico de abastecimento de água e esgotamento sanitário, atuando no municipio de
Juazaro do Norte, tendo como dever essencial gararúir a eftciênciados serviços prestados
aos munícipes e à cidade, a frm de assegurar o fornecimento do bem essencial que é a
água tratada e o manejo adequado do esgoto.

A CAGECE tem sido alvo de constantes reclamações nos órgãos de defesa do
conzumidor, pelos péssimos serviços prestados, pcla interrupção injustificada do
fornecimento, pela falta de manutenção da rede, vazamentos recorrentes que
desperdiçatn o recuÍso hídrico, pelo não atenümento às reclamações e demandas da
população, e por prcblemas crônicos no sistema de esgatamenta sanitário.

cNPJ N" 05.466.t64,10001 - 22
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O hisórico do scrviço que a CAGECE vcm prcstando na rcgrão e no Ccará aponta para

uma qualidade insatisfatória em diversos aspectos, sendo o número de reclamações

elevado a cada ano. A empresa não se mostra capaz e hábil para resolver essas dernandas,

elevando a insatisfação dos consumidores, de modo a tornar a simação da empresa ainda
,-oin *orrorrl4rJ 614 v vr

A finalidade dessa investigação visa apurar os abusos e irregularidades na prestação de
serviço da CÀGECE no município de Juazeiro do Norte, que afetam diretamente os

munícipes e também, de forma indireta, os serviços públicos essenciais. A falta de águe
e os problemas de esgoto interferem e interrompem serviços necessários para o
funcionamento da cidade, como unidades de saúde, escolas e eqüpamentos públicos.

Todas as condutas acima apontadas são devidas, sobretudo, ao descaso da CAGECE
quanto às suas obrigações, quanto ao fornecimento de água tratada que atenda de forma
satisfatória os consumidores da inicíativa privadq pessoas Íisicas ou jurídicas, bem como
os clientes públicos que sequer recebem respostas quanto i5 srlas demandas.

É notório" grav6 e preocupante o transtorno que o desabastecimento de água e a
ineficiência do esgotamento sanitiirio causam numa cidade com mais de trezentos mil
habitantcs os quais dcpcndcm plcnamcntc dcsscs scrviços-

REQUERIMENTO

Em face do exposto, requeÍ seja instaurada a Comissão Perlamentar de Inquérito -
CPI contra a CAGECE, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento
Interno desta Casa Legislativa para apurar os fatos determinados, quais sejam:
(INÚ'ESTIGAR POSSTVEIS ABUSOS E APTJRAR SUPOSTAS COF{DUTAS
IRREGLTLARES NOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁCUA E E§GOTO
PELA CONCESSTONÁRIA CAGECE, QUE rÊU AFETAIX) O
ABSTECTMET{TO E A PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS pÚsLrCOS, COBR{}iÇAS
Ih{DEVIDAS, FALTA DE ÁCUA RECORRENTE, VAZAMENTOS NÃO
REPARADOS E PROBLEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO E}T
JUAZETRO DO NORTE).

Portanto, estantlo o presentc requerimento prcenchido os requisitos legais e regimentais"
com a subscrição de mais de um terço dos membros desta Casa Legislativ4 com fato a
ser apurado deterrninado, ou seja, acontecimento relevante para a vida dos moradores de
Iuaz.eiro do Norte, para o setorpúblico e de cunho social.

E uma vez recebido o presente requerimento por Vossa Excelência, seja ouüdo o
Procurador Geral da Câmara Municipa[, no prazo «ie cinco dias, para os fins previstos no

§ 3'do artigo 60 do Regimento lnterno.

E havendo publicação de que trata o § 3' do artigo 60 do Regimento Interno, seja por
Vossa Excelência designado os membros da CPI, com nrirnero previsto no § I"do artigo
58 RI, rra priiticiia sessão urdiuáiia subscquclrtc, a qual, ern sua prirnciia reurrião. sc

h
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instalará e elegcrá scu Presidente, Vice - Presidente e Relator. (§ 4" do artigo 60 RI) c
com pr^zo estabelecido de 120 (cento e vinte) dias para à sua conclusão.

Roguer, por fim, que nos tamos do § 6" do artigo 60 do R[, uma vezinstalada a CPI DA
CAGECE scja dado por mcio dc Ato da l,{csa Dirctora a constatação da protisão dos
meios ou recursos administrativos, as condições organizacionais e o assessoramento
necessário ao bom desempeúo da comissão.

Juazeiro do Norle-CE., 09 de dezembro de2025.

Atenciosamente,

)0
l/*r+-l-,*o 4-W Ar*uL/'/--

VAI§DERLÚCTO LOPES PEREIRA
(Vandinho Pereira)

Vereador

ALEXANDRE SOBREIRA
Vereador
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PROCESSO LEGTSLATTVO 202s

AUTOR: VÂNDINHO PEREIRA MATÉRIA: PTO

EMEÍUTA: Dispõe sobre o Recoúecimento apoio às

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde
(PICS). e a obrigatoriedade de regulamentação da Ca-
tegoria Profissional de Terçeutas confonne reconhe-
cidos pelo Ministério da Saúde e Ministério do
Trabalho (CBOs).
2"

RECEBIMENTO NA
corrtsnrurçÃolusnça
PARTICIPATIVA

COM§SÃO DE

E LEGTSTAçÃO

RECEBIDO EM: J _-,1 zozs

RE1ÂTORTA DA COMISÃO DE CONSTITUIçÃO

ru§nçA E TEG|SLAçÃO PARTICIPATIVA;

3"

ENCAMINHADO COM PARECER A COMISSÃO:

1. Comissão de Direitos Humanos, Cidadania c

Consumidor ( )

RELATOR

2. Comissão de Educação, Esporte e Cultura { }

RETATOR

3. Comissão de Saúde e Seguridade Social ( |

4. Comissão de Política Urbana, Meio Ambiente e
§onriaac Drihlirac í lrr. r.ivr . er..Uer L

RELATOR

5. Comissão de Orçamento e Finanças Públicas ( !

6F, at^õrac..á I un

6. Comissão de Agricultura e Política Rural { }

RELATOR

7. Comíssão de Fiscalização e Controle ( |

RETATOR

4"
DEVOTVIDO COM PARECER A COMISSÃO!

É|ú _J_l2o2S

5"
DEVOTVIDO À NNESI OIREIORA COM LEInJRA DE PARECER

ENVTADO EM _J_l2O2s

6" 7"

Departemento Legísíatívo Cámara Munícípaí de Juazeíro do Norte
r

MEMBRO:
RETATOR
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N" , DE 2I DE OUTUBRO DE 2025.

Vereailor Autor: VANDERT ílCtO LOPES PEREIRA

Ementa: Dispõe sobre o
Recoúecimento apoio as Práticas
Integrativas e Complementares em
Saúde (PICS), e a obrigatoriedâde
de regulamantação da Categoria
Profissional de Terapeutas
conforme recoúecidos pelo
Ministério da Saúde e Ministério do
Trabalho (CBOs).

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz saber gue

a Câmara Municipal aprovou, para sanção c promulgação do Exccutivo, os tcrmos dcsta
Lei:

Art 1". Fica o Município de Juazeiro do Norte autonzado a recoúecer e instituir. no
âmbito do municipio e obrigatoriamente criar a Categoria Profissional dos Terapeutas,
com a finalidade de promover o atendimento à população por meio das Prátices
Integrativas e Complementares em Saúde (PICS), incentivando e apoiando a atuação
desses profissionais, em conformidade corn as diretrizes da Polítlca Naclonal de
Práticas Integrativas e Complementares no Sistema Único de Saúde (PIYPIC/SUS).

Parágrafo único. A categoria de que trata este artigo abrange os profissionais que atuam
na área da saúde e dos serviços sociais, utilizando umâ ou mais técnicas terapêuticas
integrativas, de forma autônoma, trabalhando individualmente, bem como aqueles
vinculados a programas e instituições públicas ou privadas, inclusive os inseridos em
ações ou programas do Ministério da Saúde e em unidades hospitalares-

Art. 2". Constituem a Categoria Protissional dos Terapeutas Integrativos os profissionais que
exercem atividades relacionadas às Terapias Naturais, Inte.grativils c Complcmertarcsn
observadas as disposições desta Lei e as normas federais vigentes.

§l - Incluem-se nesta categoria os profissionais reconhecidos pelo Minirtério do
Trabalho e Emprego, conforme os Códigos Brasileiros de Ocupação (CBOs) e suas

denominações correlatas, especialmeirte:

CBO 3221-25 - Terapeuta Holístico, que abrange como sinônimos e ocupações
relacionadas: Homeopata (não médico), Natut'opata, Terapeuta Álternativo e Terapeuta
Naturalista:
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Bsm como as seguintes ocupações correlatas:
CBO 3221-OS - Técnico em Acupuntural
üO 3221-10 - Podólogo;
CBO 3221-15 - Técnico em Quiropraxia;
CBO 3221-24 - Massoterapeutal
CBO 3221-30 - Esteticista;
CBO 3221-35 - Doula;
e outas que vierem a ser reconhecidas e incluídas pelo Ministério da Economia
ou órgão federal competentr, de acordo com o Manual de Implantaçâo de
Serviços de Práticas Integrativas e Complementares no SUS do Ministério da

Saúde.

§2 - lntegram igualmante esta categoria os profissionais que aplicam práticas terapêuticas
voltadas à promoção da saúde e prevenção de doenças, utilizando predominantemente
recursos naturais e procedimentos terapêuticos energéticos e vibracioneis,
destinados ao tratamento e reeqülíbrio de disfunções psicoemocioneis, neurológicas,
musculoesqueléticas e bioenergéticas.

§3 - Compõem também esta categoria os terapeutas que realizam avaliações fisiokígices,
sistêmices, energéücas e vibracionais com basc cm mótodos da mcdicina Sadicicnal
oriental e outras ciências correlatas, podendo recomendar, dantro dos limites éticos e
técnicos de sua lbrmação, o uso de exercícios terapêuticos, essências Ílorais,
fitoterápicos e práticas complementares. visando à restauração do equilíbrio
energético, fisiológico e psicossomático do indivíduo.

Àrt. 3o. Consideram-se atividades próprias dos Terapeutas Integrativos, para os elêitos
desta Lei, aquelas que compreendem as seguintes modalidades de práticas terapêuúicas,
sem prejúzo de outras que venham a ser recoúecidas e incorporadas pelo Ministério da
Saúde ou por órgãos competentes, conforme a Política Nacional de Práticas Integrativas
e Complementares em Saúde (PNPIC/SUS):

Modalidade I -Medicina Tradicional Oriental e Terapias Orientais, compreenderdo;
Acupuntura, Aurículoacupuntura, Auriculoterapia, Tui-Na, Do-In, Fitoterapia Oriental"
Moxabustão, Ventosaterapia, Reflexologia, Qi Gong, Quiropraxia, Shiatsuterapia e Chi
Kun.

Modalidade 2 - Terapia Tradicional Ayurvédica (Ayurveda), compreendendo:
Fitoterapia Dietoterápica Ayurvédica, Procedimentos Manuais Ayurvédicos,
Aronraterapia Ayuléüca, Hidroterapia Ayurvédica, Cromoterapia A5rurvédica,
f .-^*^+^-^^i^ A.-,-,4):^^ n:--Á-.:^ 'r'A^-:^-- A-----A):^^^ tr^):r-^:^\-,srlr(,tÇr(rPr4 arJur vçur\,<r, r-.rrútBtlu§ttuu PUr r çrerrlçíaõ aryut vcurçd§, ívtctira.rçíiu
Ayurvédica, Yoga, Pancha Karma e Tai Chi Chuan.

Modalidade 3 - Terapias Naturais e lntegrativas, compreendendo:
Alimentoterapia (Trcfoterapia ou Dietoterapia), Argiloterapia, Arteterapia,
A.romaterapia, Bioenergê-Lica, Biodança, Cromoterapia, Estética Facial e Coryoral,
Geoterapia, Fitoterapia" Geobiologia, Hidroterapia, Hipnose, Homeopatia, Hemoterapia,
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Iridologia, Análise Biocnergótica Integrativa de Frcquência Vital Quântica, Kidiangrafia"
Magnetoterapia, Macrobiótic4 Massoterapia, Meditação, Liberação Miofascial,
Musicoterapia, Terapia Floral, Terapias Termais, Técnica Alexander, Terapia
Onomolecular, Reiki, Osteopatia, Podologia, Pulsologia, Radiestesia e Radiônica
D-íI--^l^;^'TL^^i^-n,l-D-l---r.o-f^ D^lficm^ §honfolo'TmonioDorro".ivo'I'mnioi\9ri9^vÀv6lq, tvwrra!@u!r\wlo^4lrrwrrrv,r\vrllorltvrull4ll@14, lwrúPr4r\96'19üorlq2 rvt4trl4

Transpessoal, Termalismo e Cone Chinês.

Modalidade 4 Terapias Psicanalíticas e Psicoterapêuticas Integrativas,
compreendendo:
Psicanálise Clínica, Psicanálise Infantil, Psicanálise Teológica, Psicanálise Cognitiva,
Psicossomática, Psicanálise Institucional, Psicanálise Hospitalar, Psicomotricidade,
Filosofia Clínica, Antroposoha Aplicada à Saúde, Constelaçâo Familiar, Hipnose Clínica,
Hipnoterapia Regressiva, Programação Neurolinguística (PNL), Neurolinguística
Aplicada, Neuropatia, Parapsicologia, Pranoterapia e Psicoterapia Integrativa.

Art.4". Os profissionais terapeutas integrativos deverão estar devidamente habilitados e
capacitados para o exercício de suas atividades, observadas as noÍrnas técnicas e éticas
aplicáveis a cada modalidade terapêutica.

§ I - O cxcrcício das atividadcs dc tcrapcuta intcgrativo rcqucr formação profissional
específica, obtida por meio de Cursos Técnicos, de Níve1 Médio ou de Formação Liwe,
conf-orme a natureza da prática terapêutica aplicada, sendo indispensável que o conteüdo
Íbrmativo esteja devidamente aliúado às diretrizes da Política Nacional de Pniticas
Integrativas e Complementares em Saúde SNPIC/SUS).

§2 - Os profissionais da área da saúde que optarem por exercer as terapias integrativas
como atividade complementar deverão coÍnprovar capacitação especítica na prática
terapêutica escolhida, ern conformidade com os princípios e diretrizes da presente Lei.

Art. 5". O Município poderá celebrar convênios, contratos, parcerias e cooperações
técnicas com terapeutas individualmente, voltada para a promoção a saúde integrativa,
tanto como pessoa fisica ou jurídica, visando:

§l - O desenvolvimento de ações, oficinas e vivências integrativas;

§2 - A promoção de campanhas educativas e eventos sobre saúde integrativa;
§3 - De implantação e ampliação do acesso da população às terapias reconhecid.?s pela
P}{PTCISUS.

ArL 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de 21 de outubro de2O25-

ú9
nrÚcro LOPES
(!'andinho Pereira)

Vcrearlor

ANDE
&ry"n
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa suprir uma lacuna legislativa no Municipio de Juazeiro do
Norte e tbrmahzar o reconhecrmento e apoio à relevante atuaçào das Prátices
Integratives e Complementares em Seúde (PICS) e dos profissionais que as executam"

os Terapeutas Integrativos. Esta iniciativa está em consonância com as políticas
públicas de saúde estabelecidas em âmbito federal e busca aprimorar a qualidade de üda
e o bem-estar da população juazeirense.

l. ConÍ'ormidade com a Política Nacional de Saúde:

A base legal e a motivação primária deste Projeto residem na Política Necional de
Práticas Integrativas e Complementares ÊI§PIC) no Sistema Único de Saúde (SUS),
instituida pela Portaria GM/lvíS n" 971, de 3 de maio de 2006, e posteriormente ampliada
pela Portaria GM/IvtS n" 8491?017 e pela Portaria n" 70212A18. Ao longo dos uros, o
Ministério da Saúde (MS) reconheceu e incorporou um rol significativo de PICS
(atualmente 29), evidenciando a validade e a eficácia dessas abordagens terapôuticas
como compl ementares aos tratamentos convencionais.

2. BeneÍício Social e Acesso à Saúde:

As PICS representam um conjunto de abordagens que buscam a promoção da saúde e a
prevenção de doenças por meio de um olhar ampliado e humanizado, tratando o indivíduo
de forma integral (holística), considerando os aspectos fi.sicos, mentais, sociais e

ambientais.

O reconhecimento e o incentivo a essas práticas no âmbito municipal, conforme prwisto
no Art- l" e Art. 5", permitirão:

Ampliar o acesso da população a opções terapêuticas de baixo custo, eficazes e
com menor potencial de efeitos adversos, desafogando os serviços de saúde

convencionais-
Promover a seúde preventiva, atuando no equilíbrio e na qualidade de vida dos
municipes-
Fomentar a inclusão de profissionais de saúde em uma a§sldagem mais plural e
integrativa.

3. Regulam entação e Y alortzação ProÍissional:

Um dos pilares centrais deste Projeto de Lei é a obrigatoriedade de reconhecimento e

regulamentação da Categorla Profrssional dos Terapeutas Integrativos (Art. l" e Art-
2"). Estes profissionais, em sua maioria, já possuem reconhecimento do Ministério do
Trabalho eEmprego, por meio dos Códigos Brasileiros de Ocupação (CBOs), conforme
listado no $\S !$ do A*..2" (er: CBO 3221-25 - Terapeuta Ho!ístico, CBO 322t-zQ -

a

a

a

Massoterapeuta, etc.)

cHPJ N§ 05.46S.16410001- 22
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A regulamentação municipal ó fundamsntal para:

Oferecer segurança jurídica e ética tanto aos profissionais quanto aos usuários
dos serviços.
Estruturar a atsuaçãa proÍissional dc acordc com as noffnas fcdcrais c os

requisitos de formação (Art. 4"), coibindo o exercício ilegal e garantindo a

qualidade do atendimento.
Permitir a celebração de parcerias e convênios do Municipio com esses

terapeutas (Art. 5"), possibilitando sua inserção em programas municipais de

saúde e bem-estar.
Gerar emprego e renda no Murricípio, reconhecendo e valorizando uma
categoria de profissionais que já anlam na comunidade.

4. Autonomia Municipal e Responsabilidade Legislativa:

Embora a legislação federal reconheça as PICS, cabe ao Município, no exercício de sua

autonomia e competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a

legislaçào federal e estadual (Constituição Federal, Art. 30, I e II), oficializar este

reconhecimento e criar as condições para que as terapias integrativas sejam ofertadas e

cxcrcidas com a dcvida scricdadc c qualidadc.

Em suma, o Projeto de Lei é uma medida de vanguarda, que alinha Juazeiro do Norte às

mais modernas e humanizadas práticas de saúde pública. garante o reconhecimento de
uma categoria profissional essencial e, sobretudo, oferece um serviço de inestimável valor
para a saúde e o bem-estar de seus cidadãos.

Pela sua relevância social e pelo seu papel de aprimorarnento da saúde mrmícipal
submetemos o presente Projeto à apreciação e aprovação dos nobres Edis.

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, 14 de outubro de 2025

a

a

a
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DECI.ARAçÃO DE VERACIDADE

RÊ'fercÍte à OÍdcm dc Scíviso no 2025.12.08 OO53

Compctàl.ia: d€zembÍo/2025

Certifico, ainda, que a execução contratual observou estritamente os princípios da

administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal, notadamente

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, bêm

como os parâmetros normativos que regem a Verba de Desempenho Parlarnentar - VDP,

conforme disciplinam a Resolução CMJN no 1415/2025, o Ato da Mesa no 013/2025 e os

documentos integrantes do Credenciamento n" 01/2025 - CMJN. Todas as atiúdades

relâtadas foram desempenhadas dentro dos limites do objeto contratual, sem qualquer

extrapolação de escopo, sem desvio de Íinalidade e em conÍormidade com os critérios de
proporcionalidade, razoabilidade e finalidade pública que orientam a atuação técnica

únculada ao mandato parlamentar.

t
I

cônÍôtô@escíilo.ioíornoseÍictuoo.com | {88) 9.8108-4023 | {88} 215ó-0599 | l85l §77 -7W4 | (ór} 2t93- l32O
Av. DesernborgodoÍ Í\roíeiro, n" 1300, BS Design, Sob e 100ó, Toíre Sul. AHeoto, Forlolezo - CE CEPdOl T0S2

Sl-15, Quodro 6, Brosil2l, Bbco A, Soln 501 E 512, Aso sul. Erosmo - DF, CEP 70316102
Rt o Cotutf,do Poixõo Ceorense, no 135. sob 109, TÍiàngub, H. CenlrolPoík CoÍn€íciol. Juozeio do t{qle - Ceqú

Eu, vtNíClUS RAMOS DE SÁ SANTOS, advogado regularmente inscrito na OAB/CE no

41.908 e responsável técnico pela vlNíclus RAMos soclEDADE lNotvtDuAL DE

ADVOCACIA, CNPJ no 44.607.365/0001-54, prestadora de serviços jurídicos credenciada

nos termos do Credenciamento no 01/2025 - CMJN e contratada por meio do Conüato
no 2025.10.30.0005, declaro, para fins de compÍovação administratíva e em atêndimento

ao Ato dâ Mesa no O13nO25, que todas as inÍorrnaçôes constant6 no RêlatóÍio
Técnico de Atiüdades refêrêntê à competência de dezembro de 2O25 são

ÍnateÍialÍnente verdadeiras. completas, verificíveis e compatívêis com os seíviço{'

e{etiyarnente êxecutados êm fâvor do rnandato do VeÍeador Vandedúcio Lopes

Preira (Vandinho Pereira).

A presente declaração se fundarnenta na documentação técnica produzida

contempoÍaneamente aos fatos, nos registros de atendimento, nas análises jurídicas

elaboradas, nos acompanhamentos administrativos realizados junto aos órgãos do Poder

Executivo Municipal e nas manifestações técnicas emitidas no âmbito das atribuiçôes

regularnentares do mandato parlamentar, assegurando integral lastro docunrental e plena

auditabilidade poÍ parte dos órgãos de controle interno e extemo.

Declaro, porÍim, que assumo responsabilidade civil, administrativa e penal pela veracidade

das inÍormações prestadas, nos termos da legislação aplicável, reaÍirmando o
compromisso desta banca jurídica com a fidedignidade dos registros apresentador "/
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integridade procedimental, a segurança jurídica dos atos parlamentares e a adequada

aplicação dos recursos públicos vinculados à VDP.

Juazeiro do Norte/CE, 30 dezembro de 2025.

Assinado de forma

vINICIUS RAMoS DE d§iTAIPOTVINICIUS

;;'- -- RAMoSDESA
SANTOSO9435747493

SANTOS:O9435747493 '.

Dados: 2025.12.30
l1:44:02 {3'00'

VINíCIUS RAMOS DE SÁ SANTOS

ÂDVOGADO - OAB/CE 41.908
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SHS, Quodro ô Brosil 2'1, Bbco A. Solo 501 E 512, Aso Sul, BrosíSo - DF. CEP 7031ó-102
Ruo Cotub do PoixÕo Ceorense, no 135. sob IO9, Tri<lngub, Ed. Ce,nkol Pork Cornerciol, Juczei,o do tlsle- Cesó

J*u**' {'w


